
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

INDICO à Douta Mesa, cumpridas as formalidades legais, seja oficiado

ao Exmo. Sr. José Pereira de Aguilar Júnior, Prefeito Municipal, para que solicite ao órgão

competente de sua administração a execução de melhorias de interesse público, conforme

abaixo se especifica e localiza:

Serviço pleiteado: Manutenção de luminárias da quadra poliesportiva.

Local: Alameda Paineiras n° 1-73, “Praça Sensorial Mitsuo Kashiura”. 

Bairro: Cidade Jardim 

Justificativa: O local acima mencionado tem sofrido com desgaste natural do tempo, e por 

falta de manutenção eletiva algumas das luminárias deixaram de funcionar. A iluminação 

pode ser trocada e reforçada, melhorando a segurança e a visibilidade dos usuários que 

utilizam o espaço para a prática de atividades físicas e esportivas no período noturno. 

A iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas. 

Atuando como instrumento de cidadania, ela está diretamente ligada à segurança pública e 

à prevenção da criminalidade. 

Este pedido atenderá às expectativas de moradores e esportistas que pedem que o 

referido local seja melhor iluminado para que possam realizar suas atividades com 

tranquilidade. Assim, solicito que seja realizado um estudo e implantado mais iluminação 

no local.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 18 de agosto de 2023.

CRISTIAN BOTA

Vereador - PP

INDICAÇÃO Nº 155/2023
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